
Materia Legislativa - 67/1984

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 13 de Novembro de 1984

Ementa: Fica proibida a instalação e o licenciamento de
novos estabelecimentos farmacêuticos, a menos de 800m
(oitocentos metros) de outro estabelecimento do gênero já
em funcionamento.


